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Alteração 1
Andrew Duff

Proposta de resolução
Citação 1

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o artigo 42.º, n.º 7, do 
Tratado da União Europeia (TUE) e o 
artigo 222.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia 
(TFUE),

– Tendo em conta, nomeadamente, o 
artigo 42.º, n.º 7, do Tratado da União 
Europeia (TUE), o artigo 222.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE) e a Declaração n.º 37,

Or. en

Alteração 2
Andrew Duff

Proposta de resolução
Citação 2

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o artigo 24.º e o artigo 
42.º, n.º 2, do TUE, os artigos 122.º e 196.º 
do TFUE e a Declaração n.º 37 sobre o 
artigo 222.º do TFUE,

Suprimido

Or. en

Alteração 3
Maria Eleni Koppa, Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
Citação 2-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Carta das Nações 
Unidas, nomeadamente o disposto no 
capítulo VII e no artigo 51.º,
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Or. en

Alteração 4
Andrew Duff

Proposta de resolução
Citação 6-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta os artigos 4.º e 5.º do 
Tratado do Atlântico Norte,

Or. en

Alteração 5
Ana Gomes

Proposta de resolução
Citação 11-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta o Plano de Ação QBRN 
da UE de 2010 e a sua resolução, de 
dezembro de 2010, sobre o reforço da 
segurança química, biológica, radiológica 
e nuclear (QBRN) na União Europeia,

Or. en

Alteração 6
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que a segurança dos 
Estados-Membros da UE é indivisível e 

A. Considerando que a segurança dos 
Estados-Membros da UE é indivisível e 
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que todos os cidadãos europeus devem ter 
as mesmas garantias de segurança e um 
nível igual de proteção contra ameaças 
tradicionais e não convencionais; 
considerando que a defesa da paz, 
segurança e liberdade na Europa, 
indispensáveis para o bem-estar das nossas 
populações, devem permanecer um 
objetivo central e responsabilidade dos 
países europeus;

que todos os cidadãos europeus devem ter 
as mesmas garantias de segurança e um 
nível igual de proteção contra ameaças 
tradicionais e não convencionais; 
considerando que a defesa da paz, 
segurança, democracia, direitos do 
Homem, Estado de direito e liberdade na 
Europa, indispensáveis para o bem-estar 
das nossas populações, devem permanecer 
um objetivo central e responsabilidade dos 
países europeus;

Or. en

Alteração 7
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que a segurança dos 
Estados-Membros da UE é indivisível e 
que todos os cidadãos europeus devem ter 
as mesmas garantias de segurança e um 
nível igual de proteção contra ameaças 
tradicionais e não convencionais; 
considerando que a defesa da paz, 
segurança e liberdade na Europa, 
indispensáveis para o bem-estar das nossas 
populações, devem permanecer um 
objetivo central e responsabilidade dos 
países europeus;

A. Considerando que a segurança dos 
Estados-Membros da UE é indivisível e 
que todos os cidadãos europeus devem ter 
as mesmas garantias de segurança e um 
nível igual de proteção contra ameaças 
tradicionais e não convencionais; 
considerando que a defesa da paz, 
segurança e liberdade na Europa, 
indispensáveis para o bem-estar das nossas 
populações, devem permanecer um 
objetivo central e responsabilidade dos 
países europeus e da União;

Or. en

Alteração 8
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando B
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Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que uma defesa 
europeia mais forte e com mais 
capacidades é essencial para consolidar a 
ligação transatlântica, no contexto de 
mudanças geoestratégicas estruturais,
precipitadas pela crise económica global e 
principalmente em tempo de contínuo 
reposicionamento estratégico dos EUA 
relativamente à Ásia-Pacífico;

Suprimido

Or. en

Alteração 9
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que uma defesa europeia 
mais forte e com mais capacidades é 
essencial para consolidar a ligação 
transatlântica, no contexto de mudanças 
geoestratégicas estruturais, precipitadas 
pela crise económica global e 
principalmente em tempo de contínuo 
reposicionamento estratégico dos EUA
relativamente à Ásia-Pacífico;

B. Considerando que a existência de 
instrumentos europeus de gestão de crises 
eficientes e eficazes é essencial para 
consolidar a ligação transatlântica, no 
contexto de mudanças geoestratégicas 
estruturais, precipitadas pela crise 
económica global e principalmente em 
tempo de contínuo reposicionamento 
estratégico dos EUA relativamente à Ásia-
Pacífico;

Or. en

Alteração 10
Maria Eleni Koppa, Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
Considerando B
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Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que uma defesa europeia 
mais forte e com mais capacidades é 
essencial para consolidar a ligação 
transatlântica, no contexto de mudanças 
geoestratégicas estruturais, precipitadas 
pela crise económica global e 
principalmente em tempo de contínuo 
reposicionamento estratégico dos EUA 
relativamente à Ásia-Pacífico;

B. Considerando que a definição gradual 
de uma política comum de defesa, que 
vise uma defesa comum, reforça a 
identidade europeia e a autonomia 
estratégica da UE; considerando ainda 
que uma defesa europeia mais forte e com 
mais capacidades é essencial para 
consolidar a ligação transatlântica, no 
contexto de mudanças geoestratégicas 
estruturais, precipitadas pela crise 
económica global e principalmente em 
tempo de contínuo reposicionamento 
estratégico dos EUA relativamente à Ásia-
Pacífico;

Or. en

Alteração 11
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que ameaças de 
segurança complexas e graves, como 
ataques armados, terrorismo, catástrofes 
naturais e ciberataques, podem facilmente 
sobrecarregar a capacidade de qualquer 
Estado-Membro individual, fazendo com 
que seja crucial proporcionar
solidariedade entre os Estados-Membros 
em resposta a essas ameaças;

C. Considerando que ameaças de 
segurança complexas e graves, como 
ataques armados, terrorismo, catástrofes 
naturais ou QBRN e ciberataques, podem 
facilmente sobrecarregar a capacidade de 
qualquer Estado-Membro individual, 
fazendo com que seja crucial prever uma 
solidariedade obrigatória e vinculativa
entre os Estados-Membros em resposta a 
essas ameaças;

Or. en

Alteração 12
Norica Nicolai



PE496.435v01-00 8/60 AM\913236PT.doc

PT

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que existe um perigo 
crescente de ataques não convencionais 
sem precedentes, perpetrados por 
terroristas ou Estados, indutores de danos 
indiretos ou cinéticos num Estado-
Membro que não relevam do campo de 
aplicação de documentos e acordos 
anteriores, o que torna, portanto, ainda 
mais premente a necessidade de fazer 
evoluir as conceções e os textos em 
matéria de segurança;

Or. en

Alteração 13
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que uma defesa 
europeia mais forte e com mais 
capacidades é essencial para consolidar a 
ligação transatlântica, no contexto de 
mudanças geoestratégicas estruturais, 
precipitadas pela crise económica 
mundial, principalmente num momento 
em que os Estados Unidos procedem a um 
reposicionamento estratégico 
relativamente à região da Ásia-Pacífico;

Or. en

Alteração 14
Andrew Duff
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Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que o Tratado de Lisboa 
introduziu o artigo 42.º, n.º 7, do TUE 
(«cláusula de defesa mútua» ou «cláusula 
de assistência mútua») e o artigo 222.º do 
TFUE («cláusula de solidariedade») para 
abordar essas questões, mas a aplicação 
prática destes artigos ainda necessita de 
clarificação, quase três anos após a entrada 
em vigor do Tratado;

E. Considerando que o Tratado de Lisboa 
introduziu o artigo 42.º, n.º 7, do TUE 
(«cláusula de assistência mútua») e o artigo 
222.º do TFUE («cláusula de 
solidariedade») para abordar essas 
questões, mas a aplicação prática destes 
artigos ainda necessita de clarificação, 
quase três anos após a entrada em vigor do 
Tratado;

Or. en

Alteração 15
Ana Gomes

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que o Tratado de Lisboa 
introduziu o artigo 42.º, n.º 7, do TUE 
(«cláusula de defesa mútua» ou «cláusula 
de assistência mútua») e o artigo 222.º do 
TFUE («cláusula de solidariedade») para 
abordar essas questões, mas a aplicação 
prática destes artigos ainda necessita de 
clarificação, quase três anos após a entrada 
em vigor do Tratado;

E. Considerando que o Tratado de Lisboa 
introduziu o artigo 42.º, n.º 7, do TUE 
(«cláusula de defesa mútua» ou «cláusula 
de assistência mútua») e o artigo 222.º do 
TFUE («cláusula de solidariedade») para 
abordar essas questões, mas que, quase três 
anos após a entrada em vigor do Tratado,
ainda não existem mecanismos de 
execução para aplicar estas cláusulas na 
prática;

Or. en

Alteração 16
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando E
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Proposta de resolução Alteração

E. Considerando que o Tratado de Lisboa 
introduziu o artigo 42.º, n.º 7, do TUE 
(«cláusula de defesa mútua» ou «cláusula 
de assistência mútua») e o artigo 222.º do 
TFUE («cláusula de solidariedade») para 
abordar essas questões, mas a aplicação 
prática destes artigos ainda necessita de 
clarificação, quase três anos após a entrada 
em vigor do Tratado;

E. Considerando que o Tratado de Lisboa 
introduziu o artigo 42.º, n.º 7, do TUE 
(«cláusula de defesa mútua» ou «cláusula 
de assistência mútua») e o artigo 222.º do 
TFUE («cláusula de solidariedade») para 
abordar essas questões, mas a aplicação 
prática destes artigos ainda necessita de 
clarificação, quase três anos após a entrada 
em vigor do Tratado; considerando que as 
referidas cláusulas não devem ser 
confundidas com o disposto no artigo 5.º 
do Tratado do Atlântico Norte, que 
garante a defesa coletiva dos aliados da 
NATO;

Or. en

Alteração 17
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando E - nota de rodapé 3

Proposta de resolução Alteração

3. Adiante designada «cláusula de defesa 
mútua»; embora não esteja incluído 
qualquer nome no Tratado. Cf. em 
particular o compromisso de defesa 
mútua do artigo V do Tratado de Bruxelas 
Alterado, que os respetivos signatários 
consideraram abrangido pelo artigo 42.º, 
n.º 7, do TUE (Declaração da Presidência 
do Conselho Permanente da UEO de 31 
de março de 2010).

Suprimido

Or. en

Alteração 18
Andrew Duff
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Proposta de resolução
Considerando E - nota de rodapé 3

Proposta de resolução Alteração

3. Adiante designada «cláusula de defesa
mútua»; embora não esteja incluído 
qualquer nome no Tratado. Cf. em 
particular o compromisso de defesa mútua 
do artigo V do Tratado de Bruxelas 
Alterado, que os respetivos signatários 
consideraram abrangido pelo artigo 42.º, 
n.º 7, do TUE (Declaração da Presidência 
do Conselho Permanente da UEO de 31 de 
março de 2010).

3. Adiante designada «cláusula de 
assistência mútua»; embora não esteja 
incluído qualquer nome no Tratado. Cf. em 
particular o compromisso de defesa mútua 
do artigo V do Tratado de Bruxelas 
Alterado, que os respetivos signatários 
consideraram abrangido pelo artigo 42.º, 
n.º 7, do TUE (Declaração da Presidência 
do Conselho Permanente da UEO de 31 de 
março de 2010).

Or. en

Alteração 19
Andrew Duff

Proposta de resolução
Considerando E-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

E-A. Considerando que os vinte e um 
Estados-Membros da UE que são 
simultaneamente membros da NATO 
podem consultar-se mutuamente sempre 
que a sua integridade territorial, 
independência política ou segurança seja 
ameaçada e que, de qualquer modo, estão 
comprometidos com a defesa coletiva em 
caso de ataque armado;

Or. en

Alteração 20
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1
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Proposta de resolução Alteração

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão 
e a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do 
Tratado, e principalmente da cláusula de 
defesa mútua e da cláusula de 
solidariedade, para facultar aos europeus 
uma política de seguros sólida contra 
riscos de segurança, com base numa 
melhor relação custo-eficácia e numa 
justa repartição dos encargos e divisão 
dos custos;

Suprimido

Or. en

Alteração 21
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a
iniciar uma consulta aberta sobre o 
futuro e o potencial de todas as disposições 
relevantes do Tratado, e principalmente da 
cláusula de defesa mútua e da cláusula de 
solidariedade, para apresentar propostas e 
opções concretas;

Or. en

Alteração 22
Marietta Giannakou
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Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
garantir a segurança solidária de todos os 
Estados-Membros e assegurar a todos os 
cidadãos europeus o benefício das 
mesmas garantias de segurança e de um 
nível igual de proteção contra ameaças 
convencionais e não convencionais, tendo 
em conta a necessidade de uma melhor 
relação custo-eficácia e numa justa 
repartição dos encargos e divisão dos 
custos;

Or. en

Alteração 23
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de assistência
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

Or. en



PE496.435v01-00 14/60 AM\913236PT.doc

PT

Alteração 24
Maria Eleni Koppa, Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base no princípio da solidariedade 
mútua entre os Estados-Membros da UE, 
bem como numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

Or. en

Alteração 25
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 1

Proposta de resolução Alteração

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política de 
seguros sólida contra riscos de segurança, 
com base numa melhor relação custo-
eficácia e numa justa repartição dos 
encargos e divisão dos custos;

1. Insta os Estados-Membros, a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
fazer uma utilização plena do potencial de 
todas as disposições relevantes do Tratado, 
e principalmente da cláusula de defesa 
mútua e da cláusula de solidariedade, para 
facultar aos europeus uma política sólida 
contra riscos de segurança, com base numa 
melhor relação custo-eficácia e numa justa 
repartição dos encargos e divisão dos 
custos;
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Or. en

Alteração 26
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1 – parágrafo 1 (novo)

Proposta de resolução Alteração

Observa que os Estados-Membros podem 
fazer uso de todas as disposições 
relevantes do Tratado, designadamente da 
cláusula de assistência mútua e da 
cláusula de solidariedade, para garantir a 
solidariedade mútua e um amplo apoio na 
resolução de qualquer incidente de 
grande dimensão passível de ameaçar a 
segurança de um Estado-membro;

Or. en

Alteração 27
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Reitera a necessidade de os Estados-
Membros e a União garantirem a 
preparação relativamente a todas as 
principais ameaças de segurança, 
principalmente conforme identificadas na 
Estratégia Europeia de Segurança e na 
Estratégia de Segurança Interna, e para 
realizar avaliações conjuntas de risco e 
ameaça com base na análise conjunta de 
informação partilhada;

Suprimido

Or. en
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Alteração 28
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração

2. Reitera a necessidade de os Estados-
Membros e a União garantirem a
preparação relativamente a todas as 
principais ameaças de segurança, 
principalmente conforme identificadas na 
Estratégia Europeia de Segurança e na 
Estratégia de Segurança Interna, e para 
realizar avaliações conjuntas de risco e 
ameaça com base na análise conjunta de 
informação partilhada;

2. Reitera a necessidade de os Estados-
Membros e a União garantirem uma 
política assente na prevenção, na
preparação e na resposta relativamente a 
todas as principais ameaças de segurança, 
principalmente conforme identificadas na 
Estratégia Europeia de Segurança, na 
Estratégia de Segurança Interna e nos 
relatórios regularmente apresentados ao 
Conselho pelo Coordenador europeu da 
Luta Antiterrorista;

Or. en

Alteração 29
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Chama a atenção para o novo 
conceito estratégico da NATO que, além 
de manter o papel da NATO enquanto 
aliança militar em tempo de guerra, 
pretende reforçar a sua capacidade para 
agir como comunidade política e de 
segurança, em parceria com a UE; 
observa as grandes semelhanças entre os 
objetivos da NATO e os objetivos previstos 
no artigo 43.º do TUE (anteriormente, as 
missões de Petersberg); adverte, portanto, 
contra a dispendiosa duplicação de 
esforços e o desperdício de recursos entre 
as duas organizações, instando a uma 
colaboração política bastante mais 
estreita e regular entre a Alta 
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Representante da UE o Secretário-Geral 
da NATO para efeitos de avaliação de 
riscos, gestão de recursos, planeamento de 
políticas e execução de operações da 
PCSD, a nível civil e militar;

Or. en

Alteração 30
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-A. Sublinha a necessidade de os 
Estados-Membros e a UE efetuarem 
regularmente avaliações comuns das 
ameaças e dos riscos com base na análise 
conjunta de informações partilhadas, 
utilizando na plenitude as estruturas 
existentes a nível da UE, tais como o 
SitCen, sob a coordenação da Vice-
Presidente/Alta Representante;

Or. en

Alteração 31
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 2-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

2-B. Insta o Conselho a não se deixar 
enredar em discussões inúteis em matéria 
de territorialidade, mas sim a seguir a 
abordagem da NATO, que tem em conta 
as circunstâncias inevitáveis que, por 
vezes, obrigam a agir fora da área do 
Atlântico Norte para promover os 
interesses de segurança dos aliados;
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Or. en

Alteração 32
Maria Eleni Koppa, Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Reafirma que a utilização de força pela 
UE ou pelos Estados-Membros é 
admissível somente caso seja legalmente 
justificável com base na Carta das Nações 
Unidas; reitera a importância que atribui ao 
respeito pelas Diretrizes de Oslo relativas à 
utilização de recursos militares 
estrangeiros e da proteção civil no âmbito 
de operações de socorro em caso de 
catástrofe; salienta que é preferível 
prevenir conflitos, ataques e catástrofes do 
que lidar com as consequências dos 
mesmos;

3. Reafirma que a utilização de força pela 
UE ou pelos Estados-Membros é 
admissível somente caso seja legalmente 
justificável com base na Carta das Nações 
Unidas; nesse sentido, sublinha o direito 
inerente à legítima defesa individual ou 
coletiva; reitera a importância que atribui 
ao respeito pelas Diretrizes de Oslo 
relativas à utilização de recursos militares 
estrangeiros e da proteção civil no âmbito 
de operações de socorro em caso de 
catástrofe; salienta que é preferível 
prevenir conflitos, ataques e catástrofes do 
que lidar com as consequências dos 
mesmos;

Or. en

Alteração 33
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de 
Solidariedade e a possibilidade de 
conceder apoio financeiro e económico 

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade; recorda a pertinência das 
bases jurídicas do artigo 122.º do TFUE 
em matéria de ajuda económica de 
emergência e do artigo 196.º do TFUE em 
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em casos onde se verifiquem graves 
dificuldades, tal como previsto no artigo 
122.º do TFUE; recorda igualmente o 
compromisso para o desenvolvimento de 
solidariedade política mútua na política 
externa e de segurança de acordo com o 
artigo 24.º do TUE; sublinha que o 
objetivo das cláusulas de solidariedade e 
defesa mútua não é substituir nenhum 
destes instrumentos, mas complementá-
los face às situações de ameaça ou danos 
extraordinários, e principalmente em 
casos nos quais a resposta requeira 
coordenação política de elevado nível e o 
envolvimento das forças militares;

matéria de medidas no domínio da 
proteção civil;

Or. en

Alteração 34
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de Solidariedade 
e a possibilidade de conceder apoio 
financeiro e económico em casos onde se 
verifiquem graves dificuldades, tal como 
previsto no artigo 122.º do TFUE; recorda 
igualmente o compromisso para o 
desenvolvimento de solidariedade política 
mútua na política externa e de segurança de 
acordo com o artigo 24.º do TUE; sublinha 
que o objetivo das cláusulas de 
solidariedade e defesa mútua não é 
substituir nenhum destes instrumentos, mas 
complementá-los face às situações de 
ameaça ou danos extraordinários, e 
principalmente em casos nos quais a 

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de Solidariedade 
e a possibilidade de conceder apoio 
financeiro e económico em casos onde se 
verifiquem graves dificuldades, tal como 
previsto no artigo 122.º do TFUE; recorda 
igualmente o compromisso para o 
desenvolvimento de solidariedade política 
mútua na política externa e de segurança de 
acordo com o artigo 24.º do TUE; sublinha 
que o objetivo das cláusulas de 
solidariedade e defesa mútua não é 
substituir nenhum destes instrumentos, mas 
servir de quadro global face a situações de 
ameaça ou danos extraordinários que 
exijam uma adequada coordenação 
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resposta requeira coordenação política de 
elevado nível e o envolvimento das forças 
militares;

política de elevado nível e coordenação 
operacional entre os diferentes 
intervenientes, nomeadamente em caso de
envolvimento das forças militares, 
enquadrando assim a cooperação da UE 
em situações de crise e catástrofe;

Or. en

Alteração 35
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de Solidariedade 
e a possibilidade de conceder apoio 
financeiro e económico em casos onde se 
verifiquem graves dificuldades, tal como 
previsto no artigo 122.º do TFUE; recorda 
igualmente o compromisso para o 
desenvolvimento de solidariedade política 
mútua na política externa e de segurança de 
acordo com o artigo 24.º do TUE; sublinha 
que o objetivo das cláusulas de 
solidariedade e defesa mútua não é 
substituir nenhum destes instrumentos, mas 
complementá-los face às situações de 
ameaça ou danos extraordinários, e 
principalmente em casos nos quais a 
resposta requeira coordenação política de 
elevado nível e o envolvimento das forças 
militares;

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de Solidariedade 
e a possibilidade de conceder apoio 
financeiro e económico em casos onde se 
verifiquem graves dificuldades, tal como 
previsto no artigo 122.º do TFUE; recorda 
igualmente o compromisso para o 
desenvolvimento de solidariedade política 
mútua na política externa e de segurança de 
acordo com o artigo 24.º do TUE; sublinha 
que o objetivo das cláusulas de 
solidariedade e defesa mútua não é 
substituir nenhum destes instrumentos, mas 
acioná-los face às situações de ameaça ou 
danos extraordinários, e principalmente em 
casos nos quais a resposta requeira 
coordenação política de elevado nível;

Or. en
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Alteração 36
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de Solidariedade 
e a possibilidade de conceder apoio 
financeiro e económico em casos onde se 
verifiquem graves dificuldades, tal como 
previsto no artigo 122.º do TFUE; recorda 
igualmente o compromisso para o 
desenvolvimento de solidariedade política 
mútua na política externa e de segurança de 
acordo com o artigo 24.º do TUE; sublinha 
que o objetivo das cláusulas de 
solidariedade e defesa mútua não é 
substituir nenhum destes instrumentos, mas 
complementá-los face às situações de 
ameaça ou danos extraordinários, e 
principalmente em casos nos quais a 
resposta requeira coordenação política de 
elevado nível e o envolvimento das forças 
militares;

4. Realça o amplo leque de instrumentos 
disponibilizados à União e aos Estados-
Membros para enfrentar acontecimentos 
extraordinários em espírito de 
solidariedade, como o Mecanismo de 
Proteção Social, o Fundo de Solidariedade 
e a possibilidade de conceder apoio 
financeiro e económico em casos onde se 
verifiquem graves dificuldades, tal como 
previsto no artigo 122.º do TFUE; recorda 
igualmente o compromisso para o 
desenvolvimento de solidariedade política 
mútua na política externa e de segurança de 
acordo com o artigo 24.º do TUE; sublinha 
que o objetivo das cláusulas de 
solidariedade e defesa mútua não é 
substituir nenhum destes instrumentos, mas 
complementá-los face às situações de 
ameaça ou danos extraordinários, e 
principalmente em casos nos quais a 
resposta requeira coordenação política de 
elevado nível e a ligação com as forças 
militares nacionais;

Or. en

Alteração 37
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Recorda o compromisso do 
desenvolvimento sistemático de uma 
política de solidariedade mútua em 
matéria de política externa e de segurança 
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de acordo com o artigo 24.º do TUE; 
salienta as possibilidades proporcionadas 
pelo Tratado de Lisboa com vista a uma 
cooperação reforçada no âmbito da 
PESC, tais como a atribuição de tarefas e 
missões específicas a grupos de Estados-
Membros, bem como o conceito de 
cooperação estruturada permanente em 
matéria de natureza militar; sublinha que 
o objetivo das cláusulas de solidariedade e 
assistência mútua não é substituir 
nenhum destes instrumentos, mas 
complementá-los face às situações de 
ameaça ou danos extraordinários, e 
principalmente em casos nos quais a 
resposta requeira coordenação política de 
elevado nível e a intervenção das forças 
militares;

Or. en

Alteração 38
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Insta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante, no âmbito 
do seu trabalho em curso relativo a uma 
proposta conjunta para uma Decisão do 
Conselho sobre a aplicação da cláusula 
de solidariedade, conforme requerido pelo 
Tratado, a terem devidamente em conta as 
dimensões operacionais e políticas de 
ambas as cláusulas e seguirem as 
recomendações da presente resolução;

Suprimido

Or. en

Alteração 39
Andrew Duff
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Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Insta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante, no âmbito 
do seu trabalho em curso relativo a uma
proposta conjunta para uma Decisão do 
Conselho sobre a aplicação da cláusula de 
solidariedade, conforme requerido pelo 
Tratado, para terem devidamente em 
conta as dimensões operacionais e 
políticas de ambas as cláusulas e 
seguirem as recomendações da presente 
resolução;

5. Insta a Comissão e a Alta Representante 
a, antes do fim de 2012, apresentarem a 
sua proposta conjunta para uma Decisão 
do Conselho sobre a definição dos 
mecanismos de aplicação da cláusula de 
solidariedade nos termos do artigo 222.º, 
n.º 3, do TFUE; por razões de coerência, 
exorta o Comité Político e de segurança e 
o Comité Permanente da Segurança 
Interna a apresentarem um parecer 
conjunto sobre a aplicação da cláusula de 
solidariedade e as modalidades 
operacionais da cláusula de assistência 
mútua, incluindo a ligação com a NATO; 
observa que o Conselho deliberará, 
mediante votação por maioria qualificada, 
sobre os aspetos não militares da ajuda e 
assistência mútua; nesse sentido, sublinha 
a necessidade de manter o Parlamento 
plenamente informado;

Or. en

Alteração 40
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Insta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante, no âmbito 
do seu trabalho em curso relativo a uma 
proposta conjunta para uma Decisão do 
Conselho sobre a aplicação da cláusula de 
solidariedade, conforme requerido pelo 
Tratado, para terem devidamente em conta 
as dimensões operacionais e políticas de 
ambas as cláusulas e seguirem as 

5. Insta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante, no âmbito 
do seu trabalho em curso relativo a uma 
proposta conjunta para uma Decisão do 
Conselho que defina melhor e aplique a
cláusula de solidariedade, conforme 
requerido pelo Tratado, para terem 
devidamente em conta as dimensões 
operacionais e políticas de ambas as 
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recomendações da presente resolução; cláusulas e seguirem as recomendações da 
presente resolução;

Or. en

Alteração 41
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Insta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante, no âmbito 
do seu trabalho em curso relativo a uma 
proposta conjunta para uma Decisão do 
Conselho sobre a aplicação da cláusula de 
solidariedade, conforme requerido pelo 
Tratado, para terem devidamente em conta 
as dimensões operacionais e políticas de 
ambas as cláusulas e seguirem as 
recomendações da presente resolução;

5. Insta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante, no âmbito 
do seu trabalho em curso relativo a uma 
proposta conjunta para uma Decisão do 
Conselho sobre a aplicação da cláusula de 
solidariedade, conforme requerido pelo 
Tratado, para terem devidamente em conta 
as dimensões operacionais e políticas de 
ambas as cláusulas e seguirem as 
recomendações da presente resolução; por 
conseguinte, exorta a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante a 
conceberem os mecanismos de aplicação 
de modo a complementar o disposto no 
Tratado, através da (1) clarificação das 
funções e competências dos diferentes 
intervenientes em caso de ativação da 
cláusula, designadamente a Comissão, os 
Estados-Membros, o Coordenador da 
Luta Antiterrorista, o COPS e o COSI, (2) 
definição, embora de forma flexível, da 
natureza potencial das crises suscetíveis 
de justificar a ativação da cláusula por 
parte de um Estado-Membro e (3) 
clarificação da aceção concreta do termo 
«assistência» no espírito do disposto no 
Tratado, a fim de definir claramente as 
obrigações recíprocas dos Estados-
Membros;

Or. en
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Alteração 42
Andrew Duff

Proposta de resolução
Subtítulo 2

Proposta de resolução Alteração

Cláusula de defesa mútua Cláusula de assistência mútua

– Âmbito de aplicação – Âmbito de aplicação

Or. en

Alteração 43
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Lembra os Estados-Membros da sua 
inequívoca obrigação de ajuda e assistência 
através de todos os meios ao seu alcance 
caso um Estado-Membro seja vítima de 
uma agressão armada no seu território; 
sublinha que, embora uma agressão em 
grande escala contra um Estado-Membro 
pareça improvável num futuro próximo, a 
defesa territorial tradicional e a defesa 
contra novas ameaças devem ser uma 
prioridade na agenda; recorda também 
que o Tratado estipula que, para os países 
da UE que pertencem à Organização do 
Tratado do Atlântico Norte, a NATO 
continua a ser a base da sua defesa 
coletiva e o fórum para a implementação 
da mesma, e que os compromissos e 
cooperação na área da defesa mútua 
devem ser coerentes com os compromissos 
assumidos com a NATO;

6. Lembra os Estados-Membros da sua 
inequívoca obrigação de ajuda e assistência 
através de todos os meios ao seu alcance 
caso um Estado-Membro seja vítima de 
uma agressão armada no seu território; 
lembra também que, na sua grande 
maioria, os Estados-Membros da União 
Europeia são membros da NATO, pelo 
que a política comum de segurança e 
defesa da União deve ser compatível e 
coerente com os compromissos assumidos 
com a NATO; toma boa nota da 
especificidade das políticas de segurança 
e defesa dos Estados-Membros da UE que 
não são membros da NATO, mas observa, 
contudo, que a cláusula de assistência 
mútua da UE nunca será ativada sem 
consultar a NATO e procurar obter o seu 
compromisso;

Or. en
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Alteração 44
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Lembra os Estados-Membros da sua 
inequívoca obrigação de ajuda e assistência 
através de todos os meios ao seu alcance 
caso um Estado-Membro seja vítima de 
uma agressão armada no seu território; 
sublinha que, embora uma agressão em 
grande escala contra um Estado-Membro 
pareça improvável num futuro próximo, a 
defesa territorial tradicional e a defesa 
contra novas ameaças devem ser uma 
prioridade na agenda; recorda também que 
o Tratado estipula que, para os países da 
UE que pertencem à Organização do 
Tratado do Atlântico Norte, a NATO 
continua a ser a base da sua defesa coletiva 
e o fórum para a implementação da mesma, 
e que os compromissos e cooperação na 
área da defesa mútua devem ser coerentes 
com os compromissos assumidos com a 
NATO;

6. Lembra os Estados-Membros da sua 
inequívoca obrigação de ajuda e assistência 
através de todos os meios ao seu alcance 
caso um Estado-Membro seja vítima de 
uma agressão armada no seu território; 
sublinha que, embora uma agressão em 
grande escala contra um Estado-Membro 
pareça improvável num futuro próximo, a 
defesa territorial tradicional e a defesa 
contra novas ameaças devem ser uma 
prioridade na agenda; recorda também que 
o Tratado estipula que, para os países da 
UE que pertencem à Organização do 
Tratado do Atlântico Norte, a NATO 
continua a ser a base da sua defesa coletiva 
e o fórum para a implementação da mesma, 
e que os compromissos e cooperação na 
área da defesa mútua devem ser coerentes 
com os compromissos assumidos com a 
NATO; convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante e o Conselho a 
clarificarem a relação entre a cláusula de 
defesa mútua da UE e o artigo 5.º do 
Tratado do Atlântico Norte;

Or. en

Alteração 45
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Lembra os Estados-Membros da sua 
inequívoca obrigação de ajuda e assistência 

6. Lembra os Estados-Membros da sua 
inequívoca obrigação de ajuda e assistência 
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através de todos os meios ao seu alcance 
caso um Estado-Membro seja vítima de 
uma agressão armada no seu território; 
sublinha que, embora uma agressão em 
grande escala contra um Estado-Membro 
pareça improvável num futuro próximo, a 
defesa territorial tradicional e a defesa 
contra novas ameaças devem ser uma 
prioridade na agenda; recorda também que 
o Tratado estipula que, para os países da 
UE que pertencem à Organização do 
Tratado do Atlântico Norte, a NATO
continua a ser a base da sua defesa coletiva 
e o fórum para a implementação da mesma, 
e que os compromissos e cooperação na 
área da defesa mútua devem ser coerentes 
com os compromissos assumidos com a 
NATO;

através de todos os meios ao seu alcance 
caso um Estado-Membro seja vítima de 
uma agressão armada no seu território; 
sublinha que, embora uma agressão em 
grande escala contra um Estado-Membro 
pareça improvável num futuro próximo, a 
defesa territorial tradicional e a defesa 
contra novas ameaças devem ser uma 
prioridade na agenda; recorda também que 
o Tratado estipula que os compromissos e 
a cooperação na área da defesa mútua 
devem ser compatíveis com os 
compromissos assumidos com a
Organização do Tratado do Atlântico 
Norte, que, na ótica dos seus Estados-
Membros, continua a ser a base da sua 
defesa coletiva e o fórum para a 
implementação da mesma;

Or. en

Alteração 46
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça simultaneamente a também 
importante necessidade de preparação para 
situações que envolvam Estados-Membros 
da UE que não pertencem à NATO ou 
territórios de Estados-Membros da UE 
fora da área do Atlântico Norte e, por 
conseguinte, não abrangidas pelo Tratado 
de Washington, ou para situações em que 
não seja alcançado um acordo ou ação 
coletiva no seio da NATO;

7. Realça, simultaneamente, a necessidade 
de preparação para situações em que a 
NATO opte pelo não envolvimento;

Or. en

Alteração 47
Tarja Cronberg
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em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Realça simultaneamente a também 
importante necessidade de preparação para 
situações que envolvam Estados-Membros 
da UE que não pertencem à NATO ou 
territórios de Estados-Membros da UE fora 
da área do Atlântico Norte e, por 
conseguinte, não abrangidas pelo Tratado 
de Washington, ou para situações em que 
não seja alcançado um acordo ou ação 
coletiva no seio da NATO;

7. Realça simultaneamente a também 
importante necessidade de preparação para 
situações que envolvam Estados-Membros 
da UE que não pertencem à NATO ou 
territórios de Estados-Membros da UE fora 
da área do Atlântico Norte e, por 
conseguinte, não abrangidas pelo Tratado 
de Washington, ou para situações em que 
não seja alcançado um acordo ou ação 
coletiva no seio da NATO; salienta que a 
assistência a Estados-Membros que não 
sejam membros da NATO não deve 
conduzir, em circunstância alguma, à 
ligação da União às armas nucleares de 
dois dos seus Estados-Membros; recorda 
que a aplicação da cláusula de defesa 
mútua não deve, em circunstância 
alguma, basear-se no recurso a armas de 
destruição maciça;

Or. en

Alteração 48
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera que mesmo os ataques não 
armados, por exemplo os ciberataques, 
lançados com o objetivo de causar graves 
danos e perturbação num Estado-Membro e 
identificada a sua proveniência de uma 
entidade externa, podem qualificar-se para 
serem abrangidos pela cláusula, caso a 
segurança do Estado-Membro seja 
significativamente ameaçada pelas 

8. Considera que os ataques não armados, 
por exemplo os ciberataques, lançados com 
o objetivo de causar graves danos e 
perturbação num Estado-Membro e 
identificada a sua proveniência de uma 
entidade externa, podem qualificar-se para 
serem abrangidos pela cláusula, caso a 
segurança do Estado-Membro seja 
significativamente ameaçada pelas 
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consequências do ataque; consequências do ataque; exorta o 
Conselho, a Vice-Presidente/Alta 
Representante e a AED a coordenarem, 
juntamente com os Estados-Membros, 
respostas adequadas aos ciberataques, 
visto estes serem, devido aos parcos 
recursos materiais que exigem, o meio 
mais provável para um Estado ou uma 
entidade estatal lançar um ataque, mesmo 
que apenas inicial, contra outro Estado;

Or. en

Alteração 49
Maria Eleni Koppa, Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera que mesmo os ataques não 
armados, por exemplo os ciberataques, 
lançados com o objetivo de causar graves 
danos e perturbação num Estado-Membro e 
identificada a sua proveniência de uma 
entidade externa, podem qualificar-se para 
serem abrangidos pela cláusula, caso a 
segurança do Estado-Membro seja 
significativamente ameaçada pelas 
consequências do ataque;

8. Considera que mesmo os ataques não 
armados, por exemplo os ciberataques, 
lançados com o objetivo de causar graves 
danos e perturbação num Estado-Membro e 
identificada a sua proveniência de uma 
entidade externa, podem qualificar-se para 
serem abrangidos pela cláusula, caso a 
segurança do Estado-Membro seja 
significativamente ameaçada pelas 
consequências do ataque, no pleno respeito 
pelo princípio da proporcionalidade;

Or. en

Alteração 50
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 8

Proposta de resolução Alteração

8. Considera que mesmo os ataques não 8. Considera que mesmo os ataques não 
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armados, por exemplo os ciberataques, 
lançados com o objetivo de causar graves 
danos e perturbação num Estado-Membro e 
identificada a sua proveniência de uma 
entidade externa, podem qualificar-se para 
serem abrangidos pela cláusula, caso a 
segurança do Estado-Membro seja 
significativamente ameaçada pelas 
consequências do ataque;

armados, por exemplo os ciberataques 
contra infraestruturas críticas, lançados 
com o objetivo de causar graves danos e 
perturbação num Estado-Membro e 
identificada a sua proveniência de uma 
entidade externa, podem qualificar-se para 
serem abrangidos pela cláusula, caso a 
segurança do Estado-Membro seja 
significativamente ameaçada pelas 
consequências do ataque;

Or. en

Alteração 51
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
reforçarem os seus esforços no 
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa;

9. Salienta a importância da prevenção, da 
resiliência e da proteção, e, por 
conseguinte, a necessidade de os países 
europeus investirem nestes domínios; 
encoraja os Estados-Membros a reforçarem 
os seus esforços no desenvolvimento da 
capacidade militar colaborativa, 
nomeadamente através das iniciativas 
complementares «Pooling and Sharing» e 
«Smart Defence» da UE e da NATO, que 
representam um caminho bastante 
importante a seguir numa época de 
contenção em orçamentos de defesa; 
recorda que as capacidades militares 
nacionais postas à disposição da PCSD se 
destinam, antes de mais, a missões 
específicas no exterior, tais como as 
descritas nas missões de Petersberg, pelo 
que poderão não ser de grande utilidade 
para as operações tradicionais no domínio 
da defesa territorial;

Or. en
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Alteração 52
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
reforçarem os seus esforços no
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa;

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
considerarem criteriosamente os domínios 
em que o desenvolvimento da capacidade 
militar colaborativa possa constituir uma 
mais-valia, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
importante a seguir numa época de 
contenção em orçamentos de defesa;

Or. en

Alteração 53
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
reforçarem os seus esforços no 
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa;

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
reforçarem os seus esforços no 
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa; 
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nesse sentido, reitera o seu apelo para que 
o trabalho da Agência Europeia de 
Defesa seja plenamente respeitado e 
explorado pelos ministérios da Defesa 
nacionais;

Or. en

Alteração 54
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
reforçarem os seus esforços no 
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa;

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os países 
europeus possuírem capacidades militares 
credíveis; encoraja os Estados-Membros a 
reforçarem os seus esforços no 
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa; 
incentiva os Estados-Membros e o SEAE 
a prosseguirem o debate com vista ao 
estabelecimento da cooperação 
estruturada permanente prevista no 
Tratado de Lisboa;

Or. en

Alteração 55
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 9
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Proposta de resolução Alteração

9. Salienta a importância da dissuasão e, 
por conseguinte, a necessidade de os 
países europeus possuírem capacidades 
militares credíveis; encoraja os Estados-
Membros a reforçarem os seus esforços no 
desenvolvimento da capacidade militar 
colaborativa, nomeadamente através das 
iniciativas complementares «Pooling and 
Sharing» e «Smart Defence» da UE e da 
NATO, que representam um caminho 
bastante importante a seguir numa época 
de contenção em orçamentos de defesa;

9. Insta os Estados-Membros a reforçarem 
os seus esforços no desenvolvimento da 
capacidade militar colaborativa, 
nomeadamente através das iniciativas 
complementares «Pooling and Sharing» e 
«Smart Defence» da UE e da NATO, que 
representam um caminho bastante 
importante a seguir numa época de 
contenção em orçamentos de defesa; nesse 
sentido, convida os Estados-Membros a 
reconsiderarem os cortes nas despesas 
com a defesa decorrentes das restrições 
financeiras e orçamentais; exorta também 
os Estados-Membros a adotarem uma 
abordagem das despesas com a defesa que 
privilegie as sinergias a nível europeu e 
regional, em vez de uma abordagem 
redutora a nível nacional, inadequada 
para cumprirem as suas obrigações, 
derivadas dos compromissos assumidos 
com a UE e a NATO, em termos de 
recursos e equipamentos militares;

Or. en

Alteração 56
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reitera o seu apelo à harmonização 
sistemática de requisitos militares e a um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados com o Processo de 
Planeamento de Defesa da NATO; tendo 
em conta o maior nível de garantias de 
segurança fornecido pela cláusula de 
defesa mútua, encoraja os Estados-

10. Reitera que quaisquer passos no 
sentido da harmonização de requisitos 
militares e processos de aquisição e 
planeamento da defesa devem ser tomados 
através do Processo de Planeamento de 
Defesa da NATO ou bilateralmente entre
Estados-Membros;
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Membros a considerar a cooperação 
multinacional no desenvolvimento das 
capacidades e, caso apropriado, a 
especialização como princípios 
fundamentais do planeamento da sua 
defesa;

Or. en

Alteração 57
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reitera o seu apelo à harmonização 
sistemática de requisitos militares e a um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados com o Processo de 
Planeamento de Defesa da NATO; tendo 
em conta o maior nível de garantias de 
segurança fornecido pela cláusula de 
defesa mútua, encoraja os Estados-
Membros a considerar a cooperação 
multinacional no desenvolvimento das 
capacidades e, caso apropriado, a 
especialização como princípios 
fundamentais do planeamento da sua 
defesa;

10. Reitera o seu apelo à apresentação de 
propostas sobre a harmonização 
sistemática de requisitos militares e um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados com o Processo de 
Planeamento de Defesa da NATO; tendo 
em conta os requisitos específicos que 
carecem ainda de clarificação e que 
enumeram as capacidades exatas 
necessárias para aplicar a cláusula de 
defesa mútua; encoraja os Estados-
Membros a considerar a cooperação 
multinacional no desenvolvimento das 
capacidades e, caso apropriado, a 
especialização como princípios 
fundamentais do planeamento da sua 
defesa;

Or. en

Alteração 58
Ana Gomes
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Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reitera o seu apelo à harmonização 
sistemática de requisitos militares e a um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados com o Processo de 
Planeamento de Defesa da NATO; tendo 
em conta o maior nível de garantias de 
segurança fornecido pela cláusula de 
defesa mútua, encoraja os Estados-
Membros a considerar a cooperação 
multinacional no desenvolvimento das 
capacidades e, caso apropriado, a 
especialização como princípios 
fundamentais do planeamento da sua 
defesa;

10. Reitera o seu apelo à harmonização 
sistemática de requisitos militares e a um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados, sempre que possível,
com o Processo de Planeamento de Defesa 
da NATO; tendo em conta o maior nível de 
garantias de segurança fornecido pela 
cláusula de defesa mútua, encoraja os 
Estados-Membros a considerar a 
cooperação multinacional no 
desenvolvimento das capacidades e, caso 
apropriado, a especialização como 
princípios fundamentais do planeamento da 
sua defesa;

Or. en

Alteração 59
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Reitera o seu apelo à harmonização 
sistemática de requisitos militares e a um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados com o Processo de 
Planeamento de Defesa da NATO; tendo 
em conta o maior nível de garantias de 
segurança fornecido pela cláusula de 
defesa mútua, encoraja os Estados-
Membros a considerar a cooperação 
multinacional no desenvolvimento das 
capacidades e, caso apropriado, a 
especialização como princípios 

10. Reitera o seu apelo à harmonização 
sistemática de requisitos militares e a um 
processo de aquisição e planeamento da 
defesa da UE harmonizados, 
correspondentes ao nível de ambição da 
UE e coordenados com o Processo de 
Planeamento de Defesa da NATO; tendo 
em conta o maior nível de garantias de 
segurança fornecido pela cláusula de 
assistência mútua, encoraja os Estados-
Membros a considerar a cooperação 
multinacional no desenvolvimento das 
capacidades e, caso apropriado, a 
especialização como princípios 
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fundamentais do planeamento da sua 
defesa;

fundamentais do planeamento da sua 
defesa;

Or. en

Alteração 60
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas 
para assegurar uma resposta eficaz caso 
um Estado-Membro aplique a cláusula de 
defesa mútua, bem como uma análise do 
papel das instituições da UE, caso a 
cláusula seja aplicada; considera que a 
obrigação de fornecer ajuda e assistência, 
expressando solidariedade política entre 
os Estados-Membros, deve assegurar uma 
decisão rápida no Conselho para auxiliar 
o Estado-Membro alvo de ataque;

Suprimido

Or. en

Alteração 61
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas 
para assegurar uma resposta eficaz caso um 
Estado-Membro aplique a cláusula de 
defesa mútua, bem como uma análise do 
papel das instituições da UE, caso a 
cláusula seja aplicada; considera que a 

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas 
para assegurar uma resposta eficaz caso um 
Estado-Membro aplique a cláusula de 
defesa mútua, bem como uma análise do 
papel das instituições da UE e sobre como 
evitar a utilização das armas nucleares 
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obrigação de fornecer ajuda e assistência, 
expressando solidariedade política entre os 
Estados-Membros, deve assegurar uma 
decisão rápida no Conselho para auxiliar o 
Estado-Membro alvo de ataque;

francesas ou britânicas, caso a cláusula 
seja aplicada; considera que a obrigação de 
fornecer ajuda e assistência, expressando 
solidariedade política entre os Estados-
Membros, deve assegurar uma decisão 
rápida no Conselho para auxiliar o Estado-
Membro alvo de ataque;

Or. en

Alteração 62
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas 
para assegurar uma resposta eficaz caso um 
Estado-Membro aplique a cláusula de 
defesa mútua, bem como uma análise do 
papel das instituições da UE, caso a 
cláusula seja aplicada; considera que a 
obrigação de fornecer ajuda e assistência, 
expressando solidariedade política entre os 
Estados-Membros, deve assegurar uma 
decisão rápida no Conselho para auxiliar o 
Estado-Membro alvo de ataque;

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas 
para assegurar uma resposta eficaz caso um 
Estado-Membro invoque a cláusula de 
defesa mútua, bem como uma análise do 
papel das instituições da UE, caso a 
cláusula seja invocada; considera que a 
obrigação de fornecer ajuda e assistência, 
expressando solidariedade política entre os 
Estados-Membros, deve assegurar uma 
decisão rápida no Conselho para auxiliar o 
Estado-Membro alvo de ataque;

Or. en

Alteração 63
Maria Eleni Koppa, Ioan Mircea Paşcu

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas 
para assegurar uma resposta eficaz caso um 

11. Convida a Vice-Presidente/Alta 
Representante a propor medidas práticas e 
diretrizes para assegurar uma resposta 
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Estado-Membro aplique a cláusula de 
defesa mútua, bem como uma análise do 
papel das instituições da UE, caso a 
cláusula seja aplicada; considera que a 
obrigação de fornecer ajuda e assistência, 
expressando solidariedade política entre os 
Estados-Membros, deve assegurar uma 
decisão rápida no Conselho para auxiliar o 
Estado-Membro alvo de ataque;

eficaz caso um Estado-Membro aplique a 
cláusula de defesa mútua, bem como uma 
análise do papel das instituições da UE, 
caso a cláusula seja aplicada; considera que 
a obrigação de fornecer ajuda e assistência, 
expressando solidariedade política entre os 
Estados-Membros, deve assegurar uma 
decisão rápida no Conselho para auxiliar o 
Estado-Membro alvo de ataque; considera 
que as consultas conformes com o 
requisito previsto no artigo 32.º do TUE 
serviriam este propósito, sem prejuízo do 
direito de cada Estado-Membro a 
assegurar, entretanto, a sua legítima 
defesa;

Or. en

Alteração 64
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Considera que, quando é tomada um 
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível 
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada a 
possibilidade de ativar um Quartel-General 
de Operações da UE; sublinha que é 
necessário um Quartel-General de 
Operações da UE permanente e de pleno 
direito para assegurar um nível adequado 
de preparação e rapidez de resposta e 
reitera o seu apelo aos Estados-Membros 
para estabelecer uma capacidade 
permanente, baseada no recentemente 
ativado Centro de Operações da UE;

12. Considera que, quando é tomada um 
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível 
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada a 
possibilidade de ativar um Quartel-General 
de Operações da UE;

Or. en
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Alteração 65
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Considera que, quando é tomada um
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada 
a possibilidade de ativar um Quartel-
General de Operações da UE; sublinha 
que é necessário um Quartel-General de 
Operações da UE permanente e de pleno 
direito para assegurar um nível adequado 
de preparação e rapidez de resposta e 
reitera o seu apelo aos Estados-Membros 
para estabelecer uma capacidade 
permanente, baseada no recentemente 
ativado Centro de Operações da UE;

12. Considera que a ação tomada ao 
abrigo do artigo 42.º, n.º 7, do TUE deve 
fazer o melhor uso das estruturas de gestão 
de crises existentes na UE, mas que, a 
mais longo prazo, é necessário 
equacionar o estabelecimento de um 
Quartel-General de Operações da UE 
permanente, baseado no recentemente 
ativado Centro de Operações da UE;

Or. en

Alteração 66
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Considera que, quando é tomada um 
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível 
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada a 
possibilidade de ativar um Quartel-General 
de Operações da UE; sublinha que é 
necessário um Quartel-General de 
Operações da UE permanente e de pleno 

12. Considera que, quando é tomada um 
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível 
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada a 
possibilidade de ativar um Quartel-General 
de Operações da UE; recorda que, até 
agora, não houve nenhuma política de 
defesa europeia comum definindo 
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direito para assegurar um nível adequado 
de preparação e rapidez de resposta e 
reitera o seu apelo aos Estados-Membros 
para estabelecer uma capacidade 
permanente, baseada no recentemente 
ativado Centro de Operações da UE;

princípios, estruturas, procedimentos e 
capacidades para organizar uma resposta 
militar a um ataque armado contra um ou 
mais Estados-Membros; lembra 
igualmente que as estruturas e 
capacidades da PCSD se destinam a 
missões de estabilização muito específicas 
no exterior, não estando preparadas para 
contribuir para a defesa territorial;

Or. en

Alteração 67
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Considera que, quando é tomada um 
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível 
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada a 
possibilidade de ativar um Quartel-General 
de Operações da UE; sublinha que é 
necessário um Quartel-General de 
Operações da UE permanente e de pleno 
direito para assegurar um nível adequado 
de preparação e rapidez de resposta e 
reitera o seu apelo aos Estados-Membros 
para estabelecer uma capacidade 
permanente, baseada no recentemente 
ativado Centro de Operações da UE;

12. Considera que, quando é tomada um 
ação coletiva para defender um Estado-
Membro alvo de ataque, deve ser possível 
fazer uso de estruturas de gestão de crises 
existentes na UE sempre que apropriado e, 
principalmente, que deve ser considerada a 
possibilidade de ativar um Quartel-General 
de Operações da UE; sublinha que é 
necessário um Quartel-General de 
Operações da UE permanente e de pleno 
direito para assegurar um nível adequado 
de preparação e rapidez de resposta e 
reitera o seu apelo aos Estados-Membros 
para estabelecer uma capacidade 
permanente, baseada no recentemente 
ativado Centro de Operações da UE; 
observa que um Quartel-General de 
Operações da UE permanente podia 
albergar equipamento comum para a 
resposta e gestão de crises, possibilidade 
que pode constituir um incentivo 
importante em termos de redução de 
custos;

Or. en
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Alteração 68
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Recorda que, se um Estado-Membro 
for vítima de um ataque terrorista ou de 
uma catástrofe natural ou de origem 
humana, a União e os Estados-Membros 
têm a obrigação de agir conjuntamente em 
espírito de solidariedade para auxiliar o 
Estado-Membro, a pedido das suas 
autoridades políticas, e que nesses casos a 
União mobilizará todos os instrumentos à 
sua disposição, incluindo os recursos 
militares disponibilizados pelos Estados-
Membros; recorda também que a União 
tem a obrigação de mobilizar todos os 
instrumentos à sua disposição para 
prevenir ameaças terroristas na UE e de 
proteger instituições democráticas e a 
população civil de qualquer ataque 
terrorista;

13. Recorda que, se um Estado-Membro 
for vítima de um ataque terrorista ou de 
uma catástrofe natural ou de origem 
humana, a União e os Estados-Membros 
têm a obrigação de agir conjuntamente em 
espírito de solidariedade para auxiliar o 
Estado-Membro, a pedido das suas 
autoridades políticas, e que nesses casos a 
União mobilizará todos os instrumentos à 
sua disposição, incluindo os recursos 
militares nacionais disponibilizados pelos 
Estados-Membros;

Or. en

Alteração 69
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Recorda que, se um Estado-Membro 
for vítima de um ataque terrorista ou de 
uma catástrofe natural ou de origem 
humana, a União e os Estados-Membros 
têm a obrigação de agir conjuntamente em 
espírito de solidariedade para auxiliar o 
Estado-Membro, a pedido das suas 

13. Recorda que, se um Estado-Membro 
for vítima de um ataque terrorista ou de 
uma catástrofe natural ou de origem 
humana (abrangendo também a última 
forma uma catástrofe causada por um 
Estado estrangeiro), a União e os Estados-
Membros têm a obrigação de agir 
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autoridades políticas, e que nesses casos a 
União mobilizará todos os instrumentos à 
sua disposição, incluindo os recursos 
militares disponibilizados pelos Estados-
Membros; recorda também que a União 
tem a obrigação de mobilizar todos os 
instrumentos à sua disposição para prevenir 
ameaças terroristas na UE e de proteger 
instituições democráticas e a população 
civil de qualquer ataque terrorista;

conjuntamente em espírito de solidariedade 
para auxiliar o Estado-Membro, a pedido 
das suas autoridades políticas, e que nesses 
casos a União mobilizará todos os 
instrumentos à sua disposição, incluindo os 
recursos militares disponibilizados pelos 
Estados-Membros; recorda também que a 
União tem a obrigação de mobilizar todos 
os instrumentos à sua disposição para 
prevenir ameaças terroristas na UE e de 
proteger instituições democráticas e a 
população civil de qualquer ataque 
terrorista ou de um Estado estrangeiro;

Or. en

Alteração 70
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Solicita flexibilidade suficiente no que 
se refere ao tipo de ataques e catástrofes 
pelos quais a cláusula possa ser aplicada, 
para assegurar que nenhuma ameaça 
significativa, como ataques no ciberespaço, 
pandemias ou cortes energéticos seja 
ignorada;

14. Solicita coerência suficiente no que se 
refere ao tipo de ataques e catástrofes pelos 
quais a cláusula possa ser aplicada, para 
assegurar que nenhuma ameaça 
significativa, como ataques no ciberespaço, 
pandemias ou cortes energéticos seja 
ignorada;

Or. en

Alteração 71
Petru Constantin Luhan

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Solicita flexibilidade suficiente no que 
se refere ao tipo de ataques e catástrofes 

14. Solicita flexibilidade suficiente no que 
se refere ao tipo de ataques e catástrofes 
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pelos quais a cláusula possa ser aplicada, 
para assegurar que nenhuma ameaça 
significativa, como ataques no ciberespaço, 
pandemias ou cortes energéticos seja 
ignorada;

pelos quais a cláusula possa ser aplicada, 
para assegurar que nenhuma ameaça 
significativa, como ataques no ciberespaço, 
pandemias, derrames no mar, fluxos 
migratórios ou cortes energéticos seja 
ignorada;

Or. en

Alteração 72
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 14

Proposta de resolução Alteração

14. Solicita flexibilidade suficiente no que 
se refere ao tipo de ataques e catástrofes 
pelos quais a cláusula possa ser aplicada, 
para assegurar que nenhuma ameaça 
significativa, como ataques no ciberespaço, 
pandemias ou cortes energéticos seja 
ignorada;

14. Solicita flexibilidade adequada no que 
se refere ao tipo de ataques e catástrofes 
pelos quais a cláusula possa ser aplicada,
para assegurar que nenhuma ameaça 
significativa, como ataques no ciberespaço, 
pandemias ou cortes energéticos seja 
ignorada;

Or. en

Alteração 73
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Sublinha a necessidade de prevenir 
todos os riscos morais, na medida em que 
alguns Estados-Membros podem confiar
excessivamente na solidariedade dos 
demais e não investir o suficiente na sua 
própria segurança e capacidade de 
resposta em caso de catástrofe; salienta a 
responsabilidade primordial dos Estados-
Membros no que se refere à proteção civil 

15. Sublinha a necessidade de os Estados-
Membros investirem nas suas próprias 
segurança e capacidades de resposta a 
catástrofes e não confiarem
excessivamente na solidariedade dos 
demais; salienta a responsabilidade 
primordial dos Estados-Membros no que se 
refere à proteção civil e segurança no seu 
próprio território;
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e segurança no seu próprio território;

Or. en

Alteração 74
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Sublinha a necessidade de prevenir 
todos os riscos morais, na medida em que 
alguns Estados-Membros podem confiar 
excessivamente na solidariedade dos 
demais e não investir o suficiente na sua 
própria segurança e capacidade de resposta 
em caso de catástrofe; salienta a 
responsabilidade primordial dos Estados-
Membros no que se refere à proteção civil 
e segurança no seu próprio território;

15. Sublinha a necessidade de elaborar 
fundamentos e regras que impeçam que o 
compromisso da solidariedade, 
nomeadamente em casos que exijam uma 
resposta rápida, seja posto em causa por 
eventuais especulações e acusações sobre 
a vítima, por esta, alegadamente, não 
investir o suficiente na sua própria 
segurança e capacidade de resposta em 
caso de catástrofe;

Or. en

Alteração 75
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Sublinha a necessidade de prevenir 
todos os riscos morais, na medida em que 
alguns Estados-Membros podem confiar 
excessivamente na solidariedade dos 
demais e não investir o suficiente na sua 
própria segurança e capacidade de resposta 
em caso de catástrofe; salienta a 
responsabilidade primordial dos Estados-
Membros no que se refere à proteção civil 
e segurança no seu próprio território;

15. Sublinha a necessidade de prevenir 
todos os riscos morais, na medida em que 
alguns Estados-Membros podem confiar 
excessivamente na solidariedade dos 
demais e não investir o suficiente na sua 
própria segurança e capacidade de resposta 
em caso de catástrofe; salienta a 
responsabilidade primordial dos Estados-
Membros no que se refere à proteção civil 
e segurança no seu próprio território ou, 
pelo menos, à participação em projetos 
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conjuntos para garantir uma capacidade 
de resposta comum nos casos em que ela 
seja necessária;

Or. en

Alteração 76
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado ou 
requeiram uma resposta multissetorial que 
envolva vários intervenientes; sublinha que 
solidariedade também significa a obrigação 
de investir em capacidades nacionais 
adequadas;

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades de resposta do Estado-
Membro afetado ou requeiram uma 
resposta multissetorial que envolva vários 
intervenientes, mas que, uma vez invocada 
por um Estado-Membro, a cláusula não 
deve ser objeto de discussão quanto à 
necessidade de assistência dos demais; 
sublinha que solidariedade também 
significa a obrigação de investir em 
capacidades nacionais adequadas;

Or. en

Alteração 77
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado ou 
requeiram uma resposta multissetorial 
que envolva vários intervenientes;

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado e 
que a sua apresentação não deve ser 
abusiva;
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sublinha que solidariedade também 
significa a obrigação de investir em 
capacidades nacionais adequadas;

Or. en

Alteração 78
Petru Constantin Luhan

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado ou 
requeiram uma resposta multissetorial que 
envolva vários intervenientes; sublinha que 
solidariedade também significa a 
obrigação de investir em capacidades 
nacionais adequadas;

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado ou 
requeiram uma resposta multissetorial que 
envolva vários intervenientes; sublinha que 
solidariedade também significa o reforço 
das capacidades de prestação e receção de 
assistência por parte dos governos 
nacionais;

Or. en

Alteração 79
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 16

Proposta de resolução Alteração

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado ou 
requeiram uma resposta multissetorial que 
envolva vários intervenientes; sublinha que 
solidariedade também significa a 
obrigação de investir em capacidades 
nacionais adequadas;

16. Considera que a cláusula de 
solidariedade deve ser invocada em 
situações que sobrecarreguem as 
capacidades do Estado-Membro afetado ou 
requeiram uma resposta multissetorial que 
envolva vários intervenientes; sublinha que 
solidariedade também implica a obrigação 
de investir em capacidades nacionais 
adequadas;
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Or. en

Alteração 80
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

16-A. Considera que a cláusula de 
solidariedade pode gerar o impulso 
necessário para promover o efeito de 
alavanca da UE junto dos cidadãos 
europeus, dando-lhes provas concretas 
dos benefícios de uma maior cooperação 
a nível da UE em matéria de capacidades 
de gestão de crises e resposta a 
catástrofes;

Or. en

Alteração 81
Norica Nicolai

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Sublinha que a aplicação da cláusula de 
solidariedade deve fazer parte integrante de 
uma permanente resposta em situação de 
crise na UE, gestão de crise e sistema de 
coordenação de crise, baseados nas 
capacidades e instrumentos setoriais 
existentes e garantindo a mobilização 
eficaz dos mesmos para prestar uma 
resposta multissetorial coordenada quando 
necessário; sublinha que, em princípio, a 
aplicação não deve conduzir à criação de 
instrumentos ad hoc;

17. Sublinha que a aplicação da cláusula de 
solidariedade deve fazer parte integrante de 
uma permanente resposta em situação de 
crise na UE, gestão de crise e sistema de 
coordenação de crise, baseados nas 
capacidades e instrumentos setoriais 
existentes e garantindo a mobilização 
eficaz dos mesmos para prestar uma 
resposta multissetorial coordenada quando 
necessário; sublinha que, em princípio, a 
aplicação não deve conduzir à criação de 
instrumentos ad hoc e pode facilmente 
basear-se no princípio de «mais por 
mais»;
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Or. en

Alteração 82
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 17

Proposta de resolução Alteração

17. Sublinha que a aplicação da cláusula de 
solidariedade deve fazer parte integrante de 
uma permanente resposta em situação de 
crise na UE, gestão de crise e sistema de 
coordenação de crise, baseados nas 
capacidades e instrumentos setoriais 
existentes e garantindo a mobilização 
eficaz dos mesmos para prestar uma 
resposta multissetorial coordenada quando 
necessário; sublinha que, em princípio, a 
aplicação não deve conduzir à criação de 
instrumentos ad hoc;

17. Sublinha que a aplicação da cláusula de 
solidariedade deve fazer parte integrante de 
uma permanente resposta em situação de 
crise na UE, gestão de crise e sistema de 
coordenação de crise, baseados nas 
capacidades e instrumentos setoriais 
existentes e garantindo a mobilização 
eficaz dos mesmos para prestar uma 
resposta multissetorial coordenada quando 
necessário; sublinha que, em princípio, a 
aplicação pode, se necessário, conduzir à 
criação de instrumentos ad hoc;

Or. en

Alteração 83
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Observa o trabalho em curso para 
implementar a Estratégia de Segurança 
Interna, em particular nas áreas da luta 
contra o terrorismo, da luta contra o 
cibercrime e da resistência crescente em 
situações de crise e catástrofes; sublinha 
que a aplicação da cláusula de 
solidariedade não é somente uma questão 
de estabelecer procedimentos para o 
momento em que ocorra uma crise grave, 
mas trata-se fundamentalmente da criação 

19. Sublinha que a aplicação da cláusula de 
solidariedade não é somente uma questão 
de estabelecer procedimentos para o 
momento em que ocorra uma crise grave, 
mas trata-se fundamentalmente da criação 
de capacidade, prevenção e preparação; 
recorda a relevância dos exercícios de 
gestão de crise, concebidos para
contingências específicas abrangidas pela 
cláusula;
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de capacidade, prevenção e preparação; 
recorda a relevância dos exercícios de 
gestão de crise, concebidos para 
contingências específicas abrangidas pela 
cláusula;

Or. en

Alteração 84
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Observa o trabalho em curso para 
implementar a Estratégia de Segurança 
Interna, em particular nas áreas da luta 
contra o terrorismo, da luta contra o 
cibercrime e da resistência crescente em 
situações de crise e catástrofes; sublinha 
que a aplicação da cláusula de 
solidariedade não é somente uma questão 
de estabelecer procedimentos para o 
momento em que ocorra uma crise grave, 
mas trata-se fundamentalmente da criação 
de capacidade, prevenção e preparação; 
recorda a relevância dos exercícios de 
gestão de crise, concebidos para 
contingências específicas abrangidas pela 
cláusula;

19. Observa o trabalho em curso para 
implementar a Estratégia de Segurança 
Interna, em particular nas áreas da luta 
contra o terrorismo, da luta contra o 
cibercrime e da resistência crescente em 
situações de crise e catástrofes; sublinha 
que a aplicação da cláusula de 
solidariedade não é somente uma questão 
de estabelecer procedimentos para o 
momento em que ocorra uma crise grave, 
mas trata-se fundamentalmente da criação 
de capacidade, prevenção, preparação e 
resposta; recorda a relevância dos 
exercícios de gestão de crise, concebidos 
para contingências específicas abrangidas 
pela cláusula;

Or. en

Alteração 85
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Considera que, no caso de recursos de 21. Considera que, no caso de recursos de 
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custo elevado, em particular os destinados 
a riscos de probabilidade inferior, é lógico 
em termos económicos que os Estados-
Membros identifiquem soluções para o 
investimento comum e para o 
desenvolvimento conjunto desses 
instrumentos necessários, especialmente no 
atual contexto de crise financeira;

custo elevado, em particular os destinados 
a riscos de probabilidade inferior, é lógico 
em termos económicos que os Estados-
Membros identifiquem soluções para o 
investimento comum e para o 
desenvolvimento conjunto desses 
instrumentos necessários, especialmente no 
atual contexto de crise financeira; nesta 
perspetiva, recorda a necessidade de tirar 
partido dos conhecimentos e experiência 
da Comissão, da Agência Europeia de 
Defesa e de outras agências da UE;

Or. en

Alteração 86
Petru Constantin Luhan

Proposta de resolução
N.º 22-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

22-A. Considera que, a fim de fomentar a 
fluidez da cooperação europeia, podiam 
ser criados programas de formação e 
exercícios, dirigidos, em especial, ao 
pessoal político-administrativo 
responsável pela gestão de crises e 
catástrofes nos Estados-Membros.

Or. en

Alteração 87
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Recorda que no âmbito das disposições 
do artigo 122.º, n.º 1, do TUE, o Conselho 

24. Recorda que no âmbito das disposições 
do artigo 122.º, n.º 1, do TUE, o Conselho 
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pode decidir sobre medidas para resolver 
uma situação económica difícil em espírito 
de solidariedade, em particular se surgirem 
dificuldades graves no fornecimento de 
determinados produtos, nomeadamente na 
área da energia; sublinha a importância de 
considerar esta disposição como parte de 
um abrangente conjunto de instrumentos de 
solidariedade da União para resolver 
alguns dos principais novos desafios em 
segurança, como desafios na área da 
segurança energética e da segurança de 
fornecimento de outros produtos 
essenciais;

pode decidir sobre medidas para resolver 
uma situação económica difícil em espírito 
de solidariedade, em particular se surgirem 
dificuldades graves no fornecimento de 
determinados produtos; sublinha a 
importância de considerar esta disposição 
como parte de um abrangente conjunto de 
instrumentos de solidariedade da União 
para resolver alguns dos principais novos 
desafios em segurança, como desafios na 
área da segurança climática, da segurança 
energética e da segurança de fornecimento 
de outros produtos essenciais;

Or. en

Alteração 88
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Recorda que no âmbito das disposições 
do artigo 122.º, n.º 1, do TUE, o Conselho 
pode decidir sobre medidas para resolver 
uma situação económica difícil em espírito 
de solidariedade, em particular se surgirem 
dificuldades graves no fornecimento de 
determinados produtos, nomeadamente na 
área da energia; sublinha a importância de 
considerar esta disposição como parte de 
um abrangente conjunto de instrumentos de 
solidariedade da União para resolver 
alguns dos principais novos desafios em 
segurança, como desafios na área da 
segurança energética e da segurança de 
fornecimento de outros produtos 
essenciais;

24. Recorda que no âmbito das disposições 
do artigo 122.º, n.º 1, do TUE, o Conselho 
pode decidir sobre medidas para resolver 
uma situação económica difícil em espírito 
de solidariedade, em particular se surgirem 
dificuldades graves no fornecimento de 
determinados produtos, nomeadamente na 
área da energia, nomeadamente em caso 
de embargo imposto por motivos políticos; 
sublinha a importância de considerar esta 
disposição como parte de um abrangente 
conjunto de instrumentos de solidariedade 
da União para resolver alguns dos 
principais novos desafios em segurança, 
como desafios na área da segurança 
energética e da segurança de fornecimento 
de outros produtos essenciais;

Or. en
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Alteração 89
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 25

Proposta de resolução Alteração

25. Sublinha que a UE necessita de 
possuir estruturas eficazes de resposta em 
situação de crise com capacidade de 
resposta e vigilância permanentes, 
capazes de fornecer aviso antecipado e 
conhecimento atualizado da situação a 
todos os intervenientes relevantes; observa 
que existem vários centros de vigilância ao 
nível da UE e que este facto levanta
questões como a coordenação eficiente em 
caso de situações de crise complexas e 
multidimensionais; observa a 
implementação de uma Sala de Situação no 
seio do Serviço Europeu para a Ação 
Externa, bem como a existência de um 
conjunto de centros de vigilância setoriais 
no seio dos departamentos da Comissão e 
organismos especializados da UE; chama a 
atenção, em particular, para o Centro de 
Informação e Vigilância da DG ECHO, a 
Análise Estratégica e Capacidade de 
Resposta da DG HOME, o Centro de 
Gestão de Situações de Crise no Domínio 
Sanitário da DG SANCO e a sala de 
situação da Frontex;

25. Sublinha que existem já estruturas 
eficazes de resposta a situações de crise
complexas e repetidas; observa que os
vários centros de vigilância ao nível da UE
suscitam questões de coordenação 
eficiente em caso de situações de crise 
complexas e multidimensionais; observa a 
implementação de uma Sala de Situação no 
seio do Serviço Europeu para a Ação 
Externa, bem como a existência de um 
conjunto de centros de vigilância setoriais 
no seio dos departamentos da Comissão e 
organismos especializados da UE; chama a 
atenção, em particular, para o Centro de 
Informação e Vigilância da DG ECHO, a 
Análise Estratégica e Capacidade de 
Resposta da DG HOME, o Centro de 
Gestão de Situações de Crise no Domínio 
Sanitário da DG SANCO e a sala de 
situação da Frontex;

Or. en

Alteração 90
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 27

Proposta de resolução Alteração

27. Considera que o amplo leque de 
potenciais crises, como inundações, 

27. Considera que o amplo leque de 
potenciais crises, como inundações, 
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acidentes nucleares e bioterrorismo, requer 
inevitavelmente um amplo espetro de redes 
e serviços especializados, cuja junção não 
conduziria necessariamente a uma maior 
eficiência; considera, simultaneamente, 
que todos os serviços especializados ao 
nível da UE devem ser integrados num 
único sistema de informação seguro e 
convida a Comissão e a Vice-
Presidente/Alta Representante a 
trabalharem no sentido de reforçar a 
plataforma de coordenação interna 
ARGUS;

acidentes nucleares e bioterrorismo, requer 
inevitavelmente um amplo espetro de redes 
e serviços especializados, cuja junção não 
conduziria necessariamente a uma maior 
eficiência;

Or. en

Alteração 91
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 27

Proposta de resolução Alteração

27. Considera que o amplo leque de 
potenciais crises, como inundações,
acidentes nucleares e bioterrorismo, 
requer inevitavelmente um amplo espetro 
de redes e serviços especializados, cuja 
junção não conduziria necessariamente a 
uma maior eficiência; considera, 
simultaneamente, que todos os serviços 
especializados ao nível da UE devem ser 
integrados num único sistema de 
informação seguro e convida a Comissão e 
a Vice-Presidente/Alta Representante a 
trabalharem no sentido de reforçar a 
plataforma de coordenação interna 
ARGUS;

27. Considera que o amplo leque de 
potenciais crises, como inundações e 
ataques ou catástrofes QBRN, requer 
inevitavelmente um amplo espetro de redes 
e serviços especializados, cuja junção não 
conduziria necessariamente a uma maior 
eficiência; considera, simultaneamente, que 
todos os serviços especializados ao nível 
da UE devem ser integrados num único 
sistema de informação seguro e convida a 
Comissão e a Vice-Presidente/Alta 
Representante a trabalharem no sentido de 
reforçar a plataforma de coordenação 
interna ARGUS;

Or. en

Alteração 92
Andrew Duff



PE496.435v01-00 54/60 AM\913236PT.doc

PT

Proposta de resolução
N.º 27-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

27-A. Salienta a necessidade de 
coordenação política no Conselho em 
situação de crises graves; toma nota da 
revisão do Mecanismo da UE de 
Coordenação em Situações de 
Emergência e de Crise (CCA) e saúda o 
acordo obtido no Conselho sobre o novo 
quadro conceptual, que recorre aos 
procedimentos normais do Conselho, 
nomeadamente ao COREPER, em vez do 
recurso a estruturas ad hoc; sublinha que, 
para responder politicamente a nível da 
UE de uma forma coerente, eficiente e 
atempada a crises desta escala e natureza, 
basta um conjunto único de medidas; 
considera, por conseguinte, que o novo 
CCA deve sustentar também a cláusula de 
solidariedade;

Or. en

Alteração 93
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 31

Proposta de resolução Alteração

31. Realça que, no atual ambiente global 
em que as interdependências se 
multiplicam, é provável que crises graves, 
numa escala que justifique a aplicação da 
cláusula de solidariedade, sejam 
multidimensionais e tenham uma dimensão 
internacional, no que se refere a nacionais 
de países terceiros afetados por estas crises 
ou à ação internacional necessária para 
responder às mesmas; sublinha o papel 
importante que o EEAS pode desempenhar 

31. Realça que, no atual ambiente global 
em que as interdependências se 
multiplicam, é provável que crises graves, 
numa escala que justifique a aplicação da 
cláusula de solidariedade, sejam 
multidimensionais e tenham uma dimensão 
internacional, no que se refere a nacionais 
de países terceiros afetados por estas crises 
ou à ação internacional necessária para 
responder às mesmas; sublinha o papel 
importante que os serviços diplomáticos 
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nesses casos; nacionais e o EEAS podem desempenhar 
nesses casos;

Or. en

Alteração 94
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 32

Proposta de resolução Alteração

32. Salienta a necessidade de 
coordenação política no Conselho em 
situação de crises graves; observa a 
análise do Mecanismo da UE de 
Coordenação em Situações de 
Emergência e de Crise (CCA) e agradece 
o acordo no seio do Conselho sobre o 
novo quadro conceptual, recorrendo aos 
procedimentos normais do Conselho, 
nomeadamente o COREPER, ao invés de 
estruturas ad hoc; sublinha que responder 
ao nível político da UE de uma forma 
coerente, eficiente e atempada a crises 
desta escala e natureza requer somente 
um conjunto único de medidas; 
considera, por conseguinte, que o novo 
CCA deve sustentar também a cláusula de 
solidariedade;

Suprimido

Or. en

Alteração 95
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 33

Proposta de resolução Alteração

33. Convida os Estados-Membros a trocar
melhores práticas sobre formas de otimizar 

33. Convida os Estados-Membros a 
reforçarem as suas capacidades de 



PE496.435v01-00 56/60 AM\913236PT.doc

PT

os seus procedimentos nacionais de 
coordenação em situação de crise e a 
interação com a UE dos seus centros 
nacionais de coordenação em situação de 
crise;

prestação e receção de assistência, bem 
como a trocarem melhores práticas sobre 
formas de otimizar os seus procedimentos 
nacionais de coordenação em situação de 
crise e a interação com a UE dos seus 
centros nacionais de coordenação em 
situação de crise; entende que devem 
também ser considerados o planeamento e 
a realização de exercícios adequados de 
resposta a situações de crise a nível da 
UE, envolvendo tanto as estruturas de 
resposta nacionais como as estruturas 
adequadas da UE;

Or. en

Alteração 96
Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 33-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

33-A. Considera que, para garantir o bom 
funcionamento da cláusula de 
solidariedade após a sua ativação, é 
fundamental estabelecer as ligações 
processuais e organizacionais necessárias 
entre os serviços competentes dos 
Estados-Membros;

Or. en

Alteração 97
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 34

Proposta de resolução Alteração

34. Sublinha que qualquer processo de 
tomada de decisões no Conselho, após um 

34. Sublinha que qualquer processo de 
tomada de decisões no Conselho, após um 
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pedido de assistência nos termos da 
cláusula de solidariedade, não deve ser 
prejudicial para a capacidade de reação da 
UE e que a resposta em situação de crise 
através dos mecanismos existentes, como o 
Mecanismo de Proteção Civil, deve poder 
ser ativada imediatamente, 
independentemente dessa decisão política; 
realça o facto de que a utilização de 
recursos militares para auxiliar operações 
de proteção civil já é possível ao nível 
operacional sem a ativação da cláusula de 
solidariedade, conforme comprovado pela 
cooperação bem-sucedida entre a 
Comissão e o Estado-Maior da UE em 
operações anteriores no Paquistão ou na 
Líbia;

pedido de assistência nos termos da 
cláusula de solidariedade, não deve ser 
prejudicial para a capacidade de reação da 
UE e que a resposta em situação de crise 
através dos mecanismos existentes, como o 
Mecanismo de Proteção Civil, deve poder 
ser ativada imediatamente, 
independentemente dessa decisão política;

Or. en

Alteração 98
Andrew Duff

Proposta de resolução
N.º 35

Proposta de resolução Alteração

35. Recorda que a cláusula de 
solidariedade requer que o Conselho 
Europeu avalie regularmente as ameaças à 
União; considera que essas avaliações 
devem ser efetuadas no mínimo a dois 
níveis diferentes: a longo prazo no 
Conselho europeu, num processo que deve 
também fomentar o raciocínio estratégico 
que se refletirá em otimizações futuras da 
Estratégia Europeia de Segurança e da 
Estratégia de Segurança Interna, bem como 
através de análises completas mais 
frequentes das ameaças atuais;

35. Recorda que a cláusula de 
solidariedade requer que o Conselho 
Europeu avalie regularmente as ameaças à 
União; insiste na necessidade de 
coordenar esta avaliação com a NATO;
(Não se aplica à versão portuguesa.) a 
longo prazo no Conselho europeu, num 
processo que deve também fomentar o 
raciocínio estratégico que se refletirá em 
otimizações futuras da Estratégia Europeia 
de Segurança e da Estratégia de Segurança 
Interna, bem como através de análises 
completas mais frequentes das ameaças 
atuais;

Or. en
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Alteração 99
Petru Constantin Luhan

Proposta de resolução
N.º 35

Proposta de resolução Alteração

35. Recorda que a cláusula de 
solidariedade requer que o Conselho 
Europeu avalie regularmente as ameaças à 
União; considera que essas avaliações 
devem ser efetuadas no mínimo a dois 
níveis diferentes: a longo prazo no 
Conselho europeu, num processo que deve 
também fomentar o raciocínio estratégico 
que se refletirá em otimizações futuras da 
Estratégia Europeia de Segurança e da 
Estratégia de Segurança Interna, bem como 
através de análises completas mais 
frequentes das ameaças atuais;

35. Recorda que a cláusula de 
solidariedade requer que o Conselho 
Europeu avalie regularmente as ameaças à 
União; considera que essas avaliações 
devem ser efetuadas no mínimo a dois 
níveis diferentes: a longo prazo no 
Conselho europeu, num processo que deve 
também fomentar o raciocínio estratégico 
que se refletirá em otimizações futuras da 
Estratégia Europeia de Segurança e da 
Estratégia de Segurança Interna, bem como 
através de análises completas mais 
frequentes das ameaças atuais, a efetuar 
pelo Centro de Situação do Conselho em 
cooperação com a Comissão;

Or. en

Alteração 100
Petru Constantin Luhan

Proposta de resolução
N.º 36

Proposta de resolução Alteração

36. Considera que as avaliações de 
ameaças devem ser complementadas com 
avaliações de risco, que analisem as 
ameaças à luz das vulnerabilidades 
existentes, identificando assim as mais 
urgentes lacunas de capacidade que 
necessitam ser resolvidas; recorda que no 
âmbito da implementação da Estratégia de 
Segurança Interna, a UE deve estabelecer 
até 2014 uma política de gestão de risco 
coerente que interligue as avaliações de 
ameaça e risco ao processo de tomada de 

36. Considera que as avaliações anuais de 
ameaças devem ser complementadas com 
avaliações de risco, que analisem as 
ameaças à luz das vulnerabilidades 
existentes, identificando assim as mais 
urgentes lacunas de capacidade que 
necessitam ser resolvidas; recorda que no 
âmbito da implementação da Estratégia de 
Segurança Interna, a UE deve estabelecer 
até 2014 uma política de gestão de risco 
coerente que interligue as avaliações de 
ameaça e risco ao processo de tomada de 
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decisões; relembra também que até ao final 
de 2012, a Comissão deve preparar, com 
base nas análises nacionais de risco, uma 
análise transetorial dos principais riscos 
naturais e de origem humana que a UE 
possa enfrentar no futuro; encoraja os 
Estados-Membros a partilhar as respetivas 
avaliações nacionais de risco e os planos de 
gestão de risco para permitir uma 
apreciação conjunta a efetuar sobre a 
situação;

decisões; relembra também que até ao final 
de 2012, a Comissão deve preparar, com 
base nas análises nacionais de risco, uma 
análise transetorial dos principais riscos 
naturais e de origem humana que a UE 
possa enfrentar no futuro; encoraja os 
Estados-Membros a partilhar as respetivas 
avaliações nacionais de risco e os planos de 
gestão de risco para permitir uma 
apreciação conjunta a efetuar sobre a 
situação;

Or. en

Alteração 101
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 37

Proposta de resolução Alteração

37. Sublinha que as resultantes avaliações 
multirriscos conjuntas devem utilizar as 
capacidades do EU Intelligence Analysis 
Centre (Centro de Análise de Informação 
para a UE), baseadas em informação 
partilhada e integrando contribuições de 
todos os organismos da UE envolvidos na 
avaliação de ameaça e risco, como os 
departamentos relevantes da Comissão 
(incluindo a DG HOME, DG ECHO e a 
DG SANCO) e agências da União 
(Europol, Frontex, Centro Europeu de 
Prevenção e Controlo das Doenças entre 
outros);

Suprimido

Or. en

Alteração 102
Ana Gomes

Proposta de resolução
N.º 37
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Proposta de resolução Alteração

37. Sublinha que as resultantes avaliações 
multirriscos conjuntas devem utilizar as 
capacidades do EU Intelligence Analysis 
Centre (Centro de Análise de Informação 
para a UE), baseadas em informação 
partilhada e integrando contribuições de 
todos os organismos da UE envolvidos na 
avaliação de ameaça e risco, como os 
departamentos relevantes da Comissão 
(incluindo a DG HOME, DG ECHO e a 
DG SANCO) e agências da União 
(Europol, Frontex, Centro Europeu de 
Prevenção e Controlo das Doenças entre 
outros);

37. Sublinha que as resultantes avaliações 
multirriscos conjuntas devem utilizar as 
capacidades do EU Intelligence Analysis 
Centre (Centro de Análise de Informação 
para a UE), baseadas em informação 
partilhada e integrando contribuições de 
todos os organismos da UE envolvidos na 
avaliação de ameaça e risco, como os 
departamentos relevantes da Comissão 
(incluindo a DG HOME, DG ECHO e a 
DG SANCO) e agências da União 
(Europol, Frontex, Centro Europeu de 
Prevenção e Controlo das Doenças, AED,
entre outros);

Or. en


